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GABINETE DO DESEMBARGADOR CORREGEDOR-GERAL

AVISO Nº 02/2018

O  EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DESEMBARGADOR  JOSÉ  AURÉLIO  DA
CRUZ, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais que
lhe  são  conferidas  por  Lei  e,  CONSIDERANDO a  solicitação  constante  no  processo
eletrônico nº 0000995-33.2017.8.15.1001, dirigida a este Órgão, através do Malote Digital
nº 8272017605038, datado de 14.07.2017, encaminhado pela Corregedoria Geral de Justiça
do Estado de Tocantins–TO,  AVISA,  aos  Juízes  de Direito  do Estado  da Paraíba,  aos
Notários, Registradores, ao público em geral e a quem possa interessar,  a revogação da
procuração lavrada à fls. 67, do livro 442 do 7º Tabelionato de Notas de Goiania/GO,
concernente aos autos nº 5000007-07.2001.827.2729, 4ª  Vara cível, Ação de Procedimento
Comum proposta por JOSÉ ROBERTO DA PAIXÃO JÚNIOR e CRISTIANE DIAS DA
PAIXÃO em face de WAGNER MACIEL AMORIM.

João Pessoa, 09 de janeiro de 2018

                                 DESEMBARGADOR  José Aurélio da Cruz
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